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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO 
DE PARCERIA CELEBRADO EM 04 DE 
OUTUBRO DE 2022 ENTRE A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, A ANGLO AMERICAN NÍQUEL 
BRASIL LTDA. E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO 
SANTENSE. 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, autarquia educacional de regime especial, situada 
na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. Paulo 
Sérgio de Paula Vargas, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº. 337.068 SSP ES, 
CPF nº. 526.372.397-00, nomeado por decreto do Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no 
DOU de 23/03/2020, doravante denominada UNIVERSIDADE; e 
 
ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia 
GO 565, Km 6,2, Zona Rural, Município de Barro Alto, Estado de Goiás, CEP.:76.390-000, inscrita no 
CNPJ sob o número 42.184.226/0019-69, inscrição estadual 002451419.00-47, representada neste 
ato na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente ANGLO AMERICAN; e 
 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FUNDAÇÃO DE APOIO, 
fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Avenida Fernando Ferrari, 845, Campus 
Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
32.479.123/0001-43, neste ato representada CNPJ/MF nº. 02.980.103/0001-90, representada neste 
ato pelo seu Superintendente, Armando Biondo Filho, brasileiro portador da carteira de identidade 
3.052.172, CPF nº 376.717.407-30. 
 
A UNIVERSIDADE, a ANGLO AMERICAN, e a FUNDAÇÃO DE APOIO, acima qualificadas, doravante 
denominadas individualmente como “Parte” e, quando em conjunto, como “Partes”, têm entre si, 
justo e acordado, firmar o Primeiro Termo Aditivo (“Aditivo”) ao Acordo de Parceria (“Acordo”) com 
a finalidade de atualizar ajustar a redação de algumas cláusulas do instrumento celebrado, 
conforme será demonstrado. 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) As Partes celebraram, em 04 de outubro de 2022, Acordo cujo objeto é a execução de 
Projeto de Pesquisa, doravante denominado PROJETO, desenvolvido pela UNIVERSIDADE, que 
possui como escopo o desenvolvimento de uma rota tecnicamente viável para utilização da escória 
do processo produtivo de Níquel na produção de concretos e micro revestimentos asfálticos, por 
meio do reaproveitamento de resíduos industriais formados no processo pirometalúrgico, com base 
na Lei nº 8.958/94, no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, Decreto nº 7.423/10 e Resolução nº 46/2019 
do Conselho Universitário/UFES (“PROJETO”); 
 
(ii) A UNIVERSIDADE, após a formalização do ACORDO, solicitou, por meio de correspondência 
eletrônica encaminhada à ANGLO AMERICAN em 17 de outubro de 2022, a alteração da redação de 
algumas cláusulas do instrumento ora celebrado, bem como a atualização de alguns de seus anexos; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, Ronaldo 
Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o código 
1F26-02F3-F816-9D68.
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(iii) A ANGLO AMERICAN, em atendimento à solicitação feita pela UNIVERSIDADE, não se opõe à 
solicitação realizada e à formalização do presente Termo Aditivo, o qual não implicará em alteração 
do valor total da iniciativa, mantendo-se inalterados todos os demais dispositivos do ACORDO que 
não estejam expressamente alterados por meio deste instrumento. 
 
Por todo o exposto, as Partes têm entre si justo e acordado aditar o ACORDO a fim de (i) alterar a 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, item III, 
alínea “b”, para atualização do percentual referente ao ressarcimento previsto ao Desenvolvimento 
do Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE); (ii) CLÁUSULA QUINTA – DA COORDENAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, SUBCLÁUSULA SEGUNDA, para inserção de mais um responsável pela coordenação 
do PROJETO em nome da UNIVERSIDADE; (iii) CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS ANEXOS para 
atualização do “Anexo II  - Planilha Orçamentária”, e (iv) retificar a ausência de assinatura do Sr. 
Armando Biondo Filho, representante da FUNDAÇÃO DE APOIO, no instrumento inicialmente 
celebrado e manifestar anuência quanto às cláusulas previamente estabelecidas e passando as 
cláusulas mencionadas acima a vigorar com a seguinte redação:  
 

“ (...) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Compete à FUNDAÇÃO DE APOIO: 
 
III. Sempre que a ANGLO AMERICAN fizer os aportes financeiros dos recursos em conta 
específica para a execução do PROJETO, proceder ao repasse à UNIVERSIDADE - em 30 (trinta) 
dias, contados da data de recebimento do aporte financeiro -, dos valores referentes às 
rubricas: 
 
(...) 
 
b. Ressarcimento previsto ao Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE) - 
referente a 6,25% do valor do projeto. 
 
(...) 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
(...) 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A coordenação do instrumento contratual ora avençado, de parte 
da UNIVERSIDADE, será de responsabilidade do servidor Patrício José Moreira Pires, matrícula 
SIAPE nº 1892755 CPF/MF n° 022.860.234-33, lotado no Departamento de Engenharia Civil 
da UNIVERSIDADE, e, em sua ausência, em decorrência de afastamentos ou impedimentos 
legais, atuará, na qualidade de coordenador adjunto, o servidor Ronaldo Pilar, CPF/MF 
049.100.079-03 e matrícula SIAPE nº 1156121, lotado no Departamento de Engenharia 
Civil/CT da UNIVERSIDADE, e consistirá nas atribuições a seguir aduzidas. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, Ronaldo 
Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o código 
1F26-02F3-F816-9D68.
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(...) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ANEXOS 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Integram o presente Instrumento jurídico os seguintes documentos 
(“Documentos Contratuais”): 
 
(...) 
 
II - Planilha Orçamentária Atualizada; 
 
(...)” 

 
Este Aditivo integra e compõe o ACORDO entre as Partes, permanecendo as demais cláusulas do 
Termo ora aditado, no que não tenham sido expressamente modificadas ou se tornando contrárias 
ao disposto neste instrumento, em pleno vigor e inalteradas, sendo, neste ato, ratificadas. 
 
A UNIVERSIDADE e a FUNDAÇÃO DE APOIO dão à ANGLO AMERICAN plena, geral, rasa e 
irrevogável quitação das obrigações da ANGLO AMERICAN decorrentes deste ACORDO já 
realizadas, até a presente data, para todos os fins de direito, nada mais tendo a reivindicar, em juízo 
ou fora dele, a qualquer título.  
 
As Partes convencionam que este instrumento poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, 
de forma eletrônica, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos do § 2º do 
art. 10, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, a 
partir da data da última assinatura digital ou eletrônica. 
 
Belo Horizonte/MG, 2022. 
 
 

_________________________     _________________________ 
ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA. 

 
_____________________________________________ 

PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS 
REITOR DA UFES 

_____________________________________________ 
ARMANDO BIONDO FILHO 

CPF Nº 376.717.407-30 
SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 

 
_____________________________________________ 

PROF. PATRÍCIO JOSÉ MOREIRA PIRES 
COORDENADOR 

SIAPE N° 1892755  
CPF/MF N° 022.860.234-33 

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, Ronaldo 
Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o código 
1F26-02F3-F816-9D68.
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_____________________________________________ 

PROF. RONALDO PILAR 
COORDENADOR ADJUNTO 

SIAPE N° 1156121  
CPF/MF N° 049.100.079-03  

 
_____________________________________________ 

PROF. JOÃO VICTOR DIAS 
FISCAL  

SIAPE N° 1124233 
CPF/MF N° 109.201.097-13  

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ________________________________2) ________________________________ 
Nome:                      Nome: 
CPF:                                                                   CPF: 

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, Ronaldo 
Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o código 
1F26-02F3-F816-9D68.
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 EM R$ 

 PREVISTO 

3.675.928,57                                

 R$                         3.675.928,57 

DESPESAS  ORIENTAÇÃO  VALOR 

 R$                                           -   

    3.1.1 – Coordenação Geral Preencher o ANEXO  1  R$                                           -   
    3.1.2 – Equipe Administrativa Preencher o ANEXO  2  R$                                           -   
    3.1.3 – Estagiários Preencher o ANEXO  3  R$                                           -   
    3.1.4 – Diárias Preencher o ANEXO  4  R$                                           -   
    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  5  R$                                           -   
    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO  6  R$                                           -   
    3.2.2 – Estagiários Preencher o ANEXO  7  R$                                           -   
    3.2.3 – Diárias Preencher o ANEXO  8  R$                                           -   
    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  9  R$                                           -   
    3.2.5 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO  10  R$                         1.036.680,00 
    3.3.2 – Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO  11  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                         1.036.680,00 

 R$                                           -   

    4.1.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO  12  R$                                           -   
    4.1.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1  R$                                           -   
    4.1.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1  R$                                           -   
    4.1.4 – Vale Transporte Preencher o ANEXO 13  R$                                           -   
    4.1.5 – Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    4.2.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15  R$                                           -   

    4.2.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2.1  R$                                           -   

    4.2.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1  R$                                           -   

    4.2.4 – Vale Transporte Preencher ANEXO 16  R$                                           -   

    4.2.5 – Vale Alimentação  Preencher ANEXO 17  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

 R$                         2.299.225,17 

5.1 – Material de Consumo  Preencher o ANEXO 18  R$                              42.100,00 

5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19  R$                         1.109.815,00 

5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20  R$                            388.600,00 

5.4 – Despesas Acessórias de Importação  Preencher o ANEXO 21  R$                                           -   

5.5 – Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc)  Preencher o ANEXO 22  R$                              18.000,00 

5.6 – Passagens  Preencher o ANEXO 23  R$                              18.000,00 

5.7 – Hospedagem  Preencher o ANEXO 24  R$                              15.750,00 

5.8 – Alimentação  Preencher o ANEXO 25  R$                                4.000,00 

5.9 – Divulgação e Publicidade  Preencher o ANEXO 26  R$                              25.700,00 

5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria  Preencher o ANEXO 27  R$                                           -   

5.11 – Despesa Operacional Administrativa da Fundação (DOA)  R$                            367.589,85 

5.12 – Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28  R$                            106.380,32 

5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)  Preencher o ANEXO 29  R$                            203.290,00 
SUBTOTAL  R$                         2.299.225,17 

 R$                            340.023,40 

 R$                            229.745,54 

 R$                            110.277,86 

SUBTOTAL  R$                            340.023,40 

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                         1.036.680,00 

 R$                         2.299.225,17 

 R$                            340.023,40 

TOTAL DA DESPESA  R$                         3.675.928,57 

7.5 – Outras Despesas

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

RECEITAS 

1 – RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO
2 – OUTRAS RECEITAS DO PROJETO
TOTAL DA RECEITA

3.3 - BOLSAS

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

7.2 – Pessoa Física (com vínculo)

7.3 – Bolsas

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - DEPE

6.2 – Ressarcimento à UFES

6.3 – Reserva Técnica de Contingência

7.4 – Pessoa Jurídica

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS*

7 – RESUMO DAS DESPESAS
7.1 – Pessoa Física (sem vínculo)

3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

5 – PESSOA JURÍDICA

6 – OUTRAS DESPESAS

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
código 1F26-02F3-F816-9D68.
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Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
Patricio José Moreira Pires -R$                   -R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                        

Atividade Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               
-R$                               
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 
-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 
-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                        

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

1 - - UFES 12 440,00R$             5.280,00R$                     
2 UFES 12 440,00R$             5.280,00R$                     
3 UFES 12 440,00R$             5.280,00R$                     
4 UFES 12 440,00R$             5.280,00R$                     
5 - - UFES 12 440,00R$             5.280,00R$                     
6 - - UFES 12 440,00R$             5.280,00R$                     

SUBTOTAL 31.680,00R$                  
Para discentes cursando especialização:

Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) - art. 18, § 2º, b.2) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando graduação:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, b.1) da Res.46/2019-Cun

ANEXO 7 - Estagiários (Rubrica 3.2.2)

ANEXO 8 - Diárias (Rubrica 3.2.3)

ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

ANEXO 6 - Atividades Didáticas (Rubrica 3.2.1)

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4)

ANEXO 1 - Coordenação Geral (Rubrica 3.1.1)

ANEXO 2 - Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2)

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3)

ANEXO 4 - Diárias (Rubrica 3.1.4)

ANEXO 5 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5)

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
código 1F26-02F3-F816-9D68.
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Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                              
SUBTOTAL -R$                              

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

1 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
2 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
3 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
4 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
5 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
6 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
7 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
8 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
9 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  

10 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  
11 UFES 18 1.500,00R$          27.000,00R$                  

SUBTOTAL 297.000,00R$                

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                              
SUBTOTAL -R$                              

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                              
SUBTOTAL -R$                              

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Ronaldo Pilar 049.100.079-03 1156121 UFES 54 4.000,00R$          216.000,00R$                
Patrício José Moreira Pires 022.860.234-33 1892755 UFES 54 4.000,00R$          216.000,00R$                

jamilla emi sudu Lutif Teixeira 990.451.923-49 1889093 UFES/UNL 36 1.500,00R$          54.000,00R$                  
Guilherme Cunha Gomes 095.748.957-93 3085210 UFOP 36 1.500,00R$          54.000,00R$                  
Carolina Nasser Boscari 071.207.076-12 1037720 UFES 48 1.500,00R$          72.000,00R$                  

Sidineidy Izoton 134.816.997-43 2173091 UFES 48 1.500,00R$          72.000,00R$                  
Paulo Ricardo de Matos 085.709.539-09 3218270 UFSM 24 1.000,00R$          24.000,00R$                  

SUBTOTAL 708.000,00R$                
TOTAL 1.036.680,00R$             

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                              
SUBTOTAL -R$                              

Para discentes:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, a.1) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando mestrado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) - art. 18, § 2º, b.3) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - art. 18, § 2º, b.4) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando pós-doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.5) da Res.46/2019-Cun

Para docentes e servidores técnico-administrativos:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.6) da Res.46/2019-Cun

ANEXO 11 - Bolsa de Extensão (Rubrica 3.3.2)

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
código 1F26-02F3-F816-9D68.
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Nome Função CPF Tempo (Meses)  Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos
-R$                   
-R$                   

TOTAL -R$                   

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                          
-R$                          

TOTAL -R$                          

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 
-R$                          
-R$                          

TOTAL -R$                          

Nome Função CPF Critério de seleção
Tempo 
(Meses)

 Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos
-R$                 
-R$                 

TOTAL -R$                 

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  
-R$                          
-R$                          

TOTAL -R$                          

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  
-R$                          
-R$                          

TOTAL -R$                          

ANEXO 17 - Vale Alimentação (Rubrica 4.2.5)

ANEXO 15 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1)

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.1.1)

ANEXO 16 - Vale Transporte (Rubrica 4.2.4)

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
código 1F26-02F3-F816-9D68.
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Quantidade Valor Unitário Despesa
1 - Gás (nitrogênio, oxigênio e carbônico) 1 1.500,00R$                             1.500,00R$                 
2- Conexões e produtos em aço (pedra porosa, porca, curva, cilindro, tarugo, barra, perfil, abraçadeira, parafuso, arruela, espigão, tirante

roscado, redução, niple, niple adaptador, válvula, cruzeta, anel de vedação, tubo, arruelas de vedação, tarraxa e outros)

1 6.500,00R$                             6.500,00R$                 

3- Vidraria (pipeta, picnômetro, funil, balão, bastão, Becker, Erlenmeyer, rolha, proveta, termômetro e similares) 1 4.000,00R$                             4.000,00R$                 
4- Tubos e conexões em pvc (tubo, mangueira, asperssor, torneira, veda rosca, conexões roscavel, cola, niple e outros) 1 3.000,00R$                             3.000,00R$                 
5- Produtos, reagente e soluções para ensaios de laboratório (Solução tampão para pH, tricloro etileno, parafina, glicerina, sílica gel,
bentonita, cal, cap, emulsão asfáltica, metacaulin, ácido clorídrico, fenolftaleina, cimento, papel filtro, hexametafosfato de sódio,
detergente, querosene, álcool e outros)

1 6.000,00R$                             6.000,00R$                 

6- Materiais e conexões elétricas (cabo, tomadas, eletrocalha, lâmpada em led, refletor, interruptores, eletroduto rígido, abraçadeiras
plásticas, fita isolante, fotocélula e outros)

1 3.000,00R$                             3.000,00R$                 

7- EPI e fardamento (botina, jaleco, camisa, capacete, abafador de ruído, luvas, avental de raspa, avental, luva de raspa, calça etc.)
1 2.000,00R$                             2.000,00R$                 

8 – Produtos plásticos e silicone (Filme plástico, abraçaadeira saco plástico, tubo Falcon, pipeta descartável, mangueira em silicone e
outros)

1 2.000,00R$                             2.000,00R$                 

9- Cápsulas em alumínio e porcelana, bacia, forma retangular em alumínio, balde e outros 1 2.500,00R$                             2.500,00R$                 
10- Bombonas (capacidade de 200 litros, 20litros e 5 litros) 1 2.500,00R$                             2.500,00R$                 

1 2.000,00R$                             2.000,00R$                 

12 – Resistência elétrica, isoladores, manta térmica, tinta para alta temperatura, cola epoxi e outros) 1 4.000,00R$                             4.000,00R$                 
13 – Lubrificantes (vaselina, óleo de silicone, desengripante, silicone, óleo para engrenagens e  outros) 1 2.500,00R$                             2.500,00R$                 
14 – Produtos de limpeza (pano de chão, papel toalha, vassouras, rodo, sabonete, sabão, água sanitária e outros) 1 600,00R$                                600,00R$                    

42.100,00R$               

Item Quantidade Valor Unitário Despesa
12 2.400,00R$                             28.800,00R$               
6 5.000,00R$                             30.000,00R$               

12 2.500,00R$                             30.000,00R$               
1 55.000,00R$                           55.000,00R$               
1 135.000,00R$                         135.000,00R$             
1 90.000,00R$                           90.000,00R$               
4 1.500,00R$                             6.000,00R$                 
1 15.000,00R$                           15.000,00R$               
2 3.500,00R$                             7.000,00R$                 
2 3.500,00R$                             7.000,00R$                 
2 3.500,00R$                             7.000,00R$                 
1 25.000,00R$                           25.000,00R$               
6 1.500,00R$                             9.000,00R$                 
3 4.500,00R$                             13.500,00R$               

30 300,00R$                                9.000,00R$                 
50 200,00R$                                10.000,00R$               
2 8.000,00R$                             16.000,00R$               
1 30.000,00R$                           30.000,00R$               
1 70.000,00R$                           70.000,00R$               
1 1.500,00R$                             1.500,00R$                 
1 3.800,00R$                             3.800,00R$                 
2 100,00R$                                200,00R$                    
2 530,00R$                                1.060,00R$                 
1 45.000,00R$                           45.000,00R$               
1 250.000,00R$                         250.000,00R$             
1 30.000,00R$                           30.000,00R$               
1 15.000,00R$                           15.000,00R$               
1 11.000,00R$                           11.000,00R$               
1 85.000,00R$                           85.000,00R$               
1 8.000,00R$                             8.000,00R$                 
1 25.000,00R$                           25.000,00R$               

50 21,10R$                                  1.055,00R$                 
3 13.300,00R$                           39.900,00R$               

1.109.815,00R$         

Quantidade Valor Unitário Despesa
1 324.800,00R$                         324.800,00R$             
1 63.800,00R$                           63.800,00R$               

-R$                           
-R$                           

388.600,00R$             

11 - Produtos de escritório (fita cola, pepel adesivo, papel A4, mouse, cabo para computadores, teclado, cartucho de impressora, lápis,
marcador permanente e similares)

Atenção: Preencher os campos com os dados fornecidos pelos prestadores de serviço e fornecedores consultados

Item

Observação: não preencher as células destacadas em vermelho

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 19 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)
Item

Strain Gauges
Sonda de Umidade

CÂMARA DE ENVELHECIMENTO ACELERADO - EQUV 
Forno elevadíssima temperatura 

Acessórios do Calorímetro e/ou forno para produção de clinquer 

Nobreak 2kVa 0.90pf, LCD, 220V-50/60Hz para adensamento

Armário escaninho 12 portas

Balança d 0,001g - 1 kgf
Argamassadeira

TOTAL

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 18 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

Banho térmico com agitador

Aquisitor de dados

Transdutor de deslocamento
Forma Anel de retração retringido
Moldes em acrílico para migração de cloretos 
RESIPOD 50 MM PROBE SPACING e acessórios - Resistividade do concreto (corrosão)

TOTAL

Reômetro 
Moínho de alta energia 

TOTAL

Termometro digital 

Peneirador tipo rotap

Incubadora de CO2
Cilindro de CO2 mais carga 

Calorímetro isotérmico de condução 

Banho térmico

Multimetro digital

Aspirador de pó profissional

Notebook
Los Angeles
Moinho

Moldes cilíndricos concreto 10x20 cm
Moldes cilíndricos argamassa 5x10 cm

Moldes prismáticos para retração/expansão concreto individual 
Moldes prismáticos para retração/expansão argamassa - forma trípla 

Fonte de alimentação de corrente cotínua
Balança d 0,01g - 5kgf
Balança d 10g - 50kgf 

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
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Quantidade Valor Unitário Despesa
-R$                           
-R$                           
-R$                           

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5)

Item CNPJ Quantidade  Critério de Seleção a 
ser adotado 

 Valor unitário 
estimado 

Total

Transporte de materiais 12 1.500,00R$       18.000,00R$        
-R$                    

TOTAL 18.000,00R$        

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6)

Item CNPJ Quantidade  Critério de Seleção a 
ser adotado 

 Valor unitário 
estimado 

Total

Passagens aéreas e rodoviárias 15 menor preço 1.200,00R$       18.000,00R$        
-R$                    

TOTAL 18.000,00R$        

ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7)

Item CNPJ Quantidade  Critério de Seleção a 
ser adotado 

 Valor unitário 
estimado 

Total

Hospedagem 45 menor preço 350,00R$          15.750,00R$        
-R$                    

TOTAL 15.750,00R$        

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8)

Item CNPJ Quantidade  Critério de Seleção a 
ser adotado 

 Valor unitário 
estimado 

Total

Alimentação 80 50,00R$            4.000,00R$          
-R$                    

TOTAL 4.000,00R$          

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9)

Item CNPJ Quantidade  Critério de Seleção a 
ser adotado 

 Valor unitário 
estimado 

Total

Inscrições em eventos 23 900,00R$          20.700,00R$        
Despesas com publicação (taxa de publicação, tradução) 5 1.000,00R$       5.000,00R$          

-R$                    
TOTAL 25.700,00R$        

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 20 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 21 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 25 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 26 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 22 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo:

TOTAL

Item

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
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Serviço a ser prestado CNPJ  Critério de seleção a ser Valor 

TOTAL -R$                           

Serviço a ser prestado CNPJ  Critério de seleção a ser 
adotado 

Valor 

Melhorias/adquação de infraestrutura do laboratorio de Geotecnia e Pavimentação para instalçao de equipamentos menor preço 106.380,32R$             

TOTAL 106.380,32R$             

Serviço a ser prestado CNPJ  Critério de seleção a ser 
adotado 

Valor 

Ensaios analícos (drx, frx, mev, ATG, lâminas, análises quimicas, flow nuber, shulz test, dentre outros) menor preço 90.000,00R$               
Manutenção de equipamentos e calibração de equipamentos menor preço 45.000,00R$               

Projetos de engenharia para adequação/melhoria de infraestrutura menor preço 10.000,00R$               
Serviço de despachante (desembaraço alfandegário, frete, movimentações, dentre outros) menor preço 58.290,00R$               

203.290,00R$             

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

TOTAL

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13)

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O
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Itens LIMITES INFORMADO APONTAMENTO
Verba coordenação e serv. Adm. (35%) 1.286.575,00R$           -R$                             ATENDE
Limite mensal valor coordenação (CD-4) 6.421,26R$                   -R$                             ATENDE
Ressarcimento UFES ATENDE
--- 3% sobre receita 110.277,86R$              110.277,86R$              ATENDE
--- 4% sobre custos diretos 118.732,61R$              110.277,86R$              ADEQUAR
Ressarcimento DEPE ADEQUAR
--- 10% sobre receita 367.592,86R$              229.745,54R$              ADEQUAR
--- 13% sobre custos diretos 385.880,99R$              229.745,54R$              ADEQUAR
INSS (20% sobre valores de pessoa física) -R$                             -R$                             ATENDE
Encargos pessoal celetista (máximo 77,5%) -R$                             -R$                             ATENDE
Limite do custo operacional (15%) 551.389,29R$              367.589,85R$              ATENDE
Despesa equivalente à receita 3.675.928,57R$           3.675.928,57R$           ATENDE

ANÁLISE DA PLANILHA - RESOLUÇÃO Nº. 46/2019

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES - SIAPE 1892755
Departamento de Engenharia Civil - DEC/CT
Em 30/06/2022 às 18:05

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505241?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
código 1F26-02F3-F816-9D68.
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Cronograma físico-financeiro 2022 2027

Etapa 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 TOTAL POR ETAPA:

Material de consumo 8.420,00           4.210,00           4.210,00           4.210,00           4.210,00           4.210,00           4.210,00           4.210,00           4.210,00        -                    42.100,00R$              

Material permanente 374.603,75      374.603,75      -                     -                     374.603,75      374.603,75      -                     -                     -                  -                    1.498.415,00R$         

Transporte de materiais 3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           3.000,00           -                     -                     -                  -                    18.000,00R$              

Passagens áereas e rodoviárias 3.000,00           3.000,00           3.000,00           -                     3.000,00           3.000,00           3.000,00           -                     -                  -                    18.000,00R$              

Hospedagem -                     5.250,00           -                     -                     5.250,00           -                     5.250,00           -                     -                  -                    15.750,00R$              

Alimentação -                     2.000,00           -                     -                     -                     2.000,00           -                     -                     -                  -                    4.000,00R$               

Inscrições em Eventos -                     4.140,00           4.140,00           4.140,00           4.140,00           4.140,00           -                     -                     -                  -                    20.700,00R$              

Despesas com publicação (taxa de publicação e tradução) -                     -                     5.000,00           -                     -                     -                     -                     -                     -                  -                    5.000,00R$               

Adequação de infraestrutura -                     -                     106.380,32      -                     -                     -                     -                     -                     -                  -                    106.380,32R$            

Ensaios analícos (drx, frx, mev, atg, lâminas, análises quimicas) 15.000,00         15.000,00         15.000,00        15.000,00        15.000,00        15.000,00        -                     -                     -                  -                    90.000,00R$              

Manutenção de equipamentos e Calibração de equipamentos 5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           10.000,00        10.000,00        -                     -                  -                    45.000,00R$              

Projeto para edequação de espaço 10.000,00         -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                  -                    10.000,00R$              

Serviço de despachante -                     -                     58.290,00        -                     -                     -                     -                     -                     -                  -                    58.290,00R$              

Pesquisador 1 48.000,00         48.000,00         48.000,00        48.000,00        48.000,00        48.000,00        48.000,00        48.000,00        48.000,00      -                    432.000,00R$            

Pesquisador 2 -                     -                     18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00        -                  -                    108.000,00R$            

Pesquisador 3 -                     18.000,00         18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00        18.000,00      -                    144.000,00R$            

Pesquisador 4 -                     -                     1.000,00           6.000,00           6.000,00           6.000,00           5.000,00           -                     -                  -                    24.000,00R$              

Mestrando -                     54.000,00         54.000,00        54.000,00        7.500,00           45.000,00        45.000,00        37.500,00        -                  -                    297.000,00R$            

Iniciação ciêntifica -                     5.280,00           5.280,00           5.280,00           5.280,00           880,00              5.280,00           4.400,00           -                  -                    31.680,00R$              

Despesas operacionais e administrativas (10%) 57.832,04         67.056,81         43.133,17        22.369,04        64.022,76        68.338,54        20.029,72        16.112,69        8.694,74        -                    367.589,51R$            

DEPE (6,25%) 36.147,35         41.910,51         26.958,23        13.980,65        40.014,22        42.711,59        12.518,58        10.070,43        5.434,21        -                    229.745,77R$            

Ressarcimento à Ufes (3%) 17.350,73         20.117,04         12.939,95        6.710,71           19.206,83        20.501,56        6.008,92           4.833,81           2.608,42        -                    110.277,97R$            

TOTAL MENSAL 578.353,87R$   670.568,11R$   431.331,67R$   223.690,40R$   640.227,55R$   683.385,45R$   200.297,21R$   161.126,93R$   86.947,37R$  -R$               TOTAL GERAL:

3.675.928,57R$       

2023 2024 2025 2026

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505240?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan 
Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o código 1F26-02F3-F816-9D68.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES - SIAPE 1892755
Departamento de Engenharia Civil - DEC/CT
Em 30/06/2022 às 18:05

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505240?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por PATRICIO JOSE MOREIRA PIRES
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/505240?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por Paulo Sergio De Paula Vargas, Armando Biondo Filho, Joao Victor Fragoso Dias, 
Ronaldo Pilar, Patricio Jose Moreira Pires, Cristina Morgan Cavalcanti e Ivan De Araujo Simoes Filho.  Este documento foi assinado 
eletronicamente por Lorena Azevedo Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o 
código 1F26-02F3-F816-9D68.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Anglo American. 

P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  

https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador1F26-02F3-F816-9D68 ou vá 

até o site https://aa.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Sobre#/Verificador e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 1F26-02F3-F816-9D68

Hash do Documento 

21E1E3E4D3839B3D5E54C2199B4547BD9287C0123E57D3775ED19CB306FC4BC1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/11/2022 é(são) :

Paulo Sérgio De Paula Vargas (Signatário) - 526.372.397-00  em 22/11/2022 11:40 UTC-03:00

Nome no certificado: Paulo Sergio De Paula Vargas

Tipo: Certificado Digital

Armando Biondo Filho (Signatário) - 376.717.407-30  em 21/11/2022 14:45 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

João Victor Fragoso Dias (Signatário) - 109.201.097-13  em 19/11/2022 09:22 UTC-03:00

Nome no certificado: Joao Victor Fragoso Dias

Tipo: Certificado Digital

Ronaldo Pilar (Signatário) - 049.100.079-03  em 19/11/2022 09:12 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Patrício José Moreira Pires (Signatário) - 022.860.234-33  em 18/11/2022 16:57 UTC-03:00

Nome no certificado: Patricio Jose Moreira Pires

Tipo: Certificado Digital

Lorena Azevedo Silva (Testemunha) - 122.227.136-25 em 18/11/2022 16:20 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Nov 18 2022 16:20:03 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -19.8175723 Longitude: -43.9982813 Accuracy: 20 

IP 186.206.176.6



Hash Evidências: 
 455F8536745C1194DEBF76FEE24487DA6EDED19344EEF71D40EFE9056D601B9C

Cristina Morgan Cavalcanti (Signatário) - 891.364.546-72  em 17/11/2022 10:16 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Ivan de Araujo Simoes Filho (Signatário) - 485.145.605-06  em 14/11/2022 10:28 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 22/11/2022 é(são) :

Henrique Oliveira Carvalho - 104.678.387-47 em 11/11/2022 14:05 

UTC-03:00


